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EXONERAR, com validade a contar de 07 de março de 2023, CAR-
LOS EDUARDO COSTA DE PAULA LESTRO, ID FUNCIONAL Nº
51217333, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo DAS-6, do
Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA, da Secretaria
de Estado de Infraestrutura e Cidades. Processo nº SEI-
170004/000096/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 07 de março de 2023, WIL-
LIAM FERREIRA DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº 4185697-0, do car-
go em comissão de Assistente I, símbolo DAS-6, do Instituto Estadual
de Engenharia e Arquitetura - IEEA, da Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Cidades. Processo nº SEI-170004/000095/2023.

NOMEAR SAMUEL GUILHERME RUSSELL JUNIOR para exercer,
com validade a contar de 09 de março de 2023, o cargo em comis-
são de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado Interge-
racional de Juventude e Envelhecimento Saudável, anteriormente ocu-
pado por Vinicius Feher Pinto Ferreira, ID Funcional n°5126345-9.
Processo nº SEI-470001/000105/2023.

DE 03 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

*NOMEAR ANDREIA DA CONCEIÇÃO para exercer, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2023, o cargo em comissão de Ajudante
I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado Intergeracional de Juven-
tude e Envelhecimento Saudável, anteriormente ocupado por Fabiano
Silva Santos, ID Funcional n°5127061-7. Processo nº SEI-
470001/000088/2023.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 06/03/2023.

DE 07 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

*NOMEAR ROBERTA IGLESIAS QUERINO DOS PASSOS para exer-
cer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2023, o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado In-
tergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável, anteriormente
ocupado por Isaias Costa Marinho, ID Funcional n°51270650. Proces-
so nº SEI-470001/000088/2023.

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 08/03/2023.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO

DE 13 DE MARÇO DE 2023

DECRETO Nº 48.315, DE 10/01/2023 - PUBLICADO NO D.O DE
10/01/2023

Tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
150001/000878/2023, os Anexos I e II a que se refere o Decreto nº
48.315 de 10/01/2023, ficam retificados na forma abaixo discrimina-
dos:

ANEXO I

ID SIMBOLO NOME FUNÇÃO ÓRGÃO DE ORIGEM
... ... ... ...

29529131 DAI-1 AJUDANTE I SEACJ
51367360 DAI-1 AJUDANTE I SEACJ
51296543 DAI-1 AJUDANTE I SEACJ

... ... ... ...
51265796 DAI-1 AJUDANTE I SEDCON
51265203 DAI-1 AJUDANTE I SEDCON

... ... ... ...
51298082 DAI-1 AJUDANTE I SEDCON
5120993-4 DAI-1 AJUDANTE I SEDCON
51322897 DAS-8 ASSESSOR-CHEFE SEDCON

... ... ... ...

ANEXO II

Cargos a serem transformados Cargos resultante da transformação
Símbolo Cargo Qtde. Origem do Cargo Símbolo Cargo Qtde. Lotação Atual

... ... ... ... ... ... ... ...

Id funcional dos últimos ocupantes:
(1) 44120591
(2) 50077481
(3) 5589908, 51130572, 51211971, 51210657, 51210568, 50933744, 51210592, 51266385, 51265796 e 5136736-0
(4) 5 vagas de VAGA DE DECRETO Nº 46.628, DE 03/04/2019 e Ids: 5648890, 50189484, 50063642 e 51007320
(5) 50286153, 43446175, 50176919, 8767734, 51007584, 50900005, 43446639 e 51189720

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 13 DE MARÇO DE 2023

PROCESSO Nº SEI-170030/000088/2023 - AUTORIZO a cessão do
servidor LUIZ ANTÔNIO DA SILVA ALVES, Analista B, matricula nº
174-3 - ID Funcional nº 2016951-5, do Quadro de pessoal da Em-
presa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro - PE-
SAGRO, para a Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro
- CEHAB-RJ.

PROCESSO Nº SEI-140002/000077/2023 - AUTORIZO a cessão da
servidora DENISE MIRANDA TORRES, Auditor Fiscal, Id. Funcional nº
1942314-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, para a Procuradoria Geral do Estado/Procuradoria de Suces-
sões.

Id: 2463613

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 13 DE MARÇO DE 2023

PROCESSO Nº SEI-180003/000063/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Decreto n° 46.611 de 28 de março de 2019, D.O. de
29.03.2019.

Id: 2463323

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 09/03/2023

PROCESSO Nº SEI-150001/025733/2022 - HOMOLOGO o procedi-
mento de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2023, cujo
objeto é a aquisição de televisores, na forma detalhada no Termo de
Referência - Anexo I, em favor da licitante QUALITY ELETROMÓVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.371.468/0001-70, no valor to-
tal de R$ 34.850,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais),
com base na adjudicação do i. Pregoeiro

Id: 2463430

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10/03/2023

PROCESSO Nº SEI-150001/004553/2022 - HOMOLOGO o procedi-
mento de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2023, cujo
objeto é a prestação de serviço comum de licenciamento temporário
de 25 (vinte e cinco) Softwares Autocad/Autodesk, incluindo instala-
ção, ativação, configuração de todos os agentes necessários ao fun-
cionamento da solução adquirida, a integração com os ambientes e
plataformas, em favor da licitante MAPDATA - TECNOLOGIA, INFOR-
MÁTICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
66.582.784/0001-11 no valor total de R$ 539.500,00 (quinhentos e
trinta e nove mil e quinhentos reais), com base na adjudicação do i.
Pregoeiro.

Id: 2463435

COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMITÊ

RESOLUÇÃO CPDP N° 02 DE 13 DE MARÇO DE 2023

REGULAMENTA O INCISO III DO ARTIGO 3°
DO DECRETO ESTADUAL N° 48.377, DE 01
DE MARÇO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CPDP), instituído pelo Decreto Es-
tadual n° 48.377, de 01 de março de 2023, no exercício de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o constante no procedimento admi-
nistrativo n° SEI-040080/000024/2023,

R E S O LV E :

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos pertinentes à
prévia deliberação do Comitê de Programação das Despesas Públicas
do Estado do Rio de Janeiro (CPDP) sobre o pagamento de despe-
sas inscritas em Restos a Pagar (RP) relativas ao fornecimento de
bens, locações, prestação de serviços e realização de obras.

Art. 2° Somente serão pagos os Restos a Pagar abarcados no art. 5°
da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 141 da Lei Federal n°
14.133/2021 cujas despesas ocorreram no exercício anterior ao exer-
cício corrente.

§ 1° - O pagamento das despesas inscritas em Restos a Pagar pre-
vistas no caput ocorrerá na ordem cronológica da liquidação na Uni-
dade Gestora Emitente (UG Emitente).

§ 2° - As Unidades Gestoras Pagadoras (UGs Pagadoras) executarão
o pagamento das despesas inscritas em Restos a Pagar que estão
sob a sua gestão conforme ordem de recebimento das solicitações de
pagamento de cada UG Emitente, ressalvado o disposto no art. 6°.

Art. 3° - O pagamento de Restos a Pagar cujas despesas ocorreram
no exercício anterior ao exercício corrente que exijam a quebra da or-
dem cronológica, bem como aqueles cujas despesas ocorreram em
exercícios precedentes, somente poderá ser efetivado mediante aná-
lise e prévia autorização do CPDP.

§ 1° - É condição para a autorização de que trata o caput que os
RPs cujo pagamento se pretenda excepcionalizar estejam vinculados
a contratos ou serviços em vigor no exercício corrente, desde que,
neste último caso, conste na declaração do ordenador de despesas o
atesto da essencialidade do serviço.

§ 2° - No caso de quebra da ordem cronológica de pagamentos, a
análise de que trata o caput ocorrerá apenas mediante prévia justi-
ficativa da autoridade competente e exclusivamente nas seguintes si-
tuações:

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calami-
dade pública;

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e
sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de desconti-
nuidade do cumprimento do objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos siste-
mas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência,
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para as-
segurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcio-
namento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando de-
monstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

ATO DE 02/03/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 03/03/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-180005/000177/2023, fica
retificado para 5097892-6, o ID Funcional do servidor João Victor
Henriques Riguete, a quem se refere o presente Ato de nomeação do
cargo em comissão da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro -

FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
mantidos os demais termos.

ATO DE 08/03/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 09/03/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-210123/000600/2023, fica
retificada para 08 de março de 2023, a data da validade da nomea-
ção de Larissa Duarte Marques, ID Funcional nº 5119310-8, a quem
se refere o presente Ato do cargo em comissão da Fundação Santa
Cabrini, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária da,
mantidos os demais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de CAMILLA DOS SANTOS COSTA MORAES, a quem se
refere o presente Ato do cargo em comissão da estrutura da Secre-
taria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os de-
mais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de GABRIEL BOTTINO TAVARES, a quem se refere o pre-
sente Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais ter-
mos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 03 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de RAFAEL MENEZES DA SILVA, a quem se refere o pre-
sente Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais ter-
mos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da no-
meação de ROMÊNIA MUNIZ DE OLIVEIRA, a quem se refere o pre-
sente Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais ter-
mos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 03 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de LUCAS BRITO GARCIA, a quem se refere o presente Ato
do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de LETÍCIA ALMEIDA ARAÚJO, a quem se refere o presente
Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de GERARD ANDRES FISCHGOLD, a quem se refere o pre-
sente Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais ter-
mos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de WILIAN MARCON, a quem se refere o presente Ato do
cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado de Trans-
porte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 03 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de MARIANA DOS SANTOS CORDEIRO FERNANDES, a
quem se refere o presente Ato do cargo em comissão da estrutura da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os
demais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de DEIVIS MARCON ANTUNES, a quem se refere o presen-
te Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais termos.

ATO DE 05/01/2023 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/01/2023 - Tendo
em vista o que consta do processo nº SEI-100001/002443/2022, fica
retificada para 01 de janeiro de 2023, a data da validade da exo-
neração de LEONAM DOS SANTOS DE JESUS, a quem se refere o
presente Ato do cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana, mantidos os demais ter-
mos.

Id: 2463626

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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§ 3° - A alteração da ordem cronológica decorrente da autorização de
que trata o caput deverá ser posteriormente comunicada, pela UG
Emitente, ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal
de contas competente, na forma da legislação aplicável.

Art. 4° - As solicitações de pagamento de RPs que dependam da au-
torização de que trata o art. 3° deverão ser encaminhadas à unidade
"SEFAZ/CPDP" no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), por meio
de procedimento administrativo do tipo "Finanças: Pagamento de Res-
tos a Pagar com Autorização".

§ 1° - O procedimento administrativo de que trata o caput deverá ser
instruído, obrigatoriamente, com os seguintes documentos:

I - ofício, conforme modelos constantes no Anexo I e disponibilizados
no SEI;

II - relação ordenada de Restos a Pagar, conforme modelo constante
no Anexo II;

III - declaração do ordenador de despesa, para cada fornecedor, con-
tendo as informações elencadas no § 2° deste artigo, e conforme mo-
delo constante no Anexo III; e

IV - nota técnica de que trata o art. 1° do Decreto Estadual n°
47.408/2020, subscrita pelo Titular da Pasta e pelo responsável pela
Unidade de Controle Interno.

§ 2° - A declaração do ordenador de despesa, elaborada para cada
fornecedor, deverá conter as informações a seguir elencadas:

I - valor total do contrato ao qual os RPs são vinculados;

II - vigência total do contrato original e aditivos, se houver;

III - se houve efetiva prestação do serviço nos termos do Contrato e
do Termo de Referência;

IV - justificativa expressa da solicitação de pagamento de RP pela au-
toridade competente;

V - justificativa específica para a quebra da ordem cronológica de pa-
gamentos, se for o caso, atestando o enquadramento em quaisquer
das situações previstas no § 2° do art. 3°;

VI - que o não pagamento do respectivo RP implica em impedimento
ou suspensão de serviços ou entregas, inviabilizando as atividades
para o presente exercício;

§ 3° - Se for o caso, a declaração do ordenador de despesa também
deverá atestar a essencialidade do serviço, conforme previsto no § 1°
do art. 3°, isto é, que os serviços ou entregas necessitam ser con-
tinuados ou prestados, pois sua manutenção é imprescindível para o
funcionamento do órgão ou entidade.

§ 4° - Excepcionalmente, na ausência de instrumento contratual, como
previsto no art. 62 da Lei n° 8.666/1993 e art. 95 da Lei n°
14.133/2021, e em demais normativos aplicáveis, dever-se-ão obser-
var, para fins de instrução processual, o inciso III do § 2°, sem men-
ção a contrato e termo de referência, bem como os incisos IV e VI, e,
em havendo quebra de ordem cronológica, também o previsto no in-
ciso V.

Art. 5° - As UGs Emitentes deverão disponibilizar, mensalmente, no
sítio eletrônico da Secretaria a qual estão vinculadas, a lista ordenada
de seus RPs pagos, nos moldes do previsto no Anexo IV, bem como
as justificativas que fundamentarem eventual alteração da ordem cro-
nológica de pagamento.

Art. 6° - Os RPs que forem objeto de autorização pelo CPDP terão
preferência de pagamento frente aos RPs tratados no § 2° do art. 2°
e serão pagos de acordo com ordem de recebimento das solicitações
de pagamento de cada UG Emitente.

Art. 7° - Fica revogada a Resolução Conjunta SEFAZ/SEPLAG/SECC
n° 48, de 22 de dezembro de 2022.

Art. 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2023

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

NELSON MONTEIRO DA ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

ANEXO I

MODELOS DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO EX-
CEPCIONAL

Modelo 1 - Solicitação de pagamento de Restos a Pagar referente
ao exercício de 2022 com quebra de ordem cronológica.
Ofício XXXXX nº ___ /2023 Rio de Janeiro, ___ de___de 2023.

Ao Comitê de Programação das Despesas Públicas do Estado do Rio
de Janeiro (CPDP)

Assunto: Solicitação de pagamento de despesas inscritas em Restos
a Pagar (RP) referentes ao exercício de 2022 com quebra de ordem
cronológica.

Senhores,
Tendo em vista o disposto nos Decretos Estaduais n° 48.377/2023, n°
48.359/2023, e n° 47.408/2020, bem como na Resolução CPDP n°
01/2023, solicito autorização para o pagamento de despesas inscritas
em Restos a Pagar referentes ao exercício de 2022, listadas em ar-
quivo conforme descrito no Anexo II da referida Resolução (inserir in-
dex)¹, no valor total de R$ XXXX,XX (inserir valor por extenso).

Detalhamento do RP referente ao exercício de 2022 com quebra de ordem cronológica Sim/Não/ N.A. (Não
aplicável)

Indexação (vínculo
SEI)

A Nota Técnica de que trata o art. 1º do Decreto nº 47.408/2020 está devidamente subscrita pelo Titular da Pasta e pelo responsável da Unidade de Controle Interno? (art. 4°,
§ 1°, IV, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Consta na declaração do ordenador de despesa:
A informação do valor total do contrato ao qual os RPs são vinculados? (art. 4°, § 2°, I, da Resolução CPDP n° 01/2023)
A informação se houve a efetiva prestação do serviço nos termos do Contrato e do Termo de Referência ou em demais normativos aplicáveis? (art. 4°, § 2°, III, da Resolução
CPDP n° 01/2023)
A justificativa expressa da solicitação de pagamento de RP pela autoridade competente? (art. 4°, § 2°, IV, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Caso haja descumprimento da ordem cronológica de pagamento, os requisitos que atendam o previsto no art. 5° da Lei n° 8.666/1993 e no art. 141 da Lei Federal nº
14.133/2021? (art. 4°, § 2°, V, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Que o não pagamento do respectivo RP implica em impedimento ou suspensão de serviços ou entregas, inviabilizando as atividades para o presente exercício? (art. 4°, § 2°,
VI, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Caso se trate de RP enquadrado na ressalva prevista no § 1° do art. 3°, do ateste da essencialidade do serviço, isto é, que os serviços ou entregas necessitam ser
continuados ou prestados. (art. 4°, § 3°, da Resolução CPDP n° 01/2023)

Por fim, seguem anexos as guias/boletos que necessitam de auten-
ticação bancária bem como as respectivas PDs para pagamento2.

(¹) - deverá ser anexado documento conforme modelo de planilha em
Excel constante no Anexo II desta Resolução (modelo em .xlsx).

(2) - deverão ser anexados as guias/boletos e PDs no formato PDF
(somente nos casos em que houver guias/boletos que necessitem
de autenticação bancária).

Modelo 2 - Solicitação de pagamento de Restos a Pagar referente
a exercícios anteriores a 2022, com ou sem quebra de ordem cro-
nológica.

Ofício XXXXX nº ___ /2023 Rio de Janeiro, ___ de___de 2023.

Ao Comitê de Programação das Despesas Públicas do Estado do Rio
de Janeiro (CPDP)

Assunto: Solicitação de pagamento de despesas inscritas em Restos
a Pagar (RP) referentes a exercícios anteriores a 2022.

Senhores,

Tendo em vista o disposto nos Decretos Estaduais n° n° 48.377/2023,
n° 48.359/2023, e n° 47.408/2020, bem como na Resolução CPDP n°
01/2023, solicito autorização para o pagamento de despesas inscritas
em Restos a Pagar referentes ao exercício de 20XX, listadas em ar-
quivo conforme descrito no Anexo II da referida Resolução (inserir in-
dex)¹, no valor total de R$ XXXX,XX (inserir valor por extenso).

Detalhamento do RP referente a exercícios anteriores a 2022 Sim/Não/ N.A. (Não aplicável) Indexação (vínculo SEI)

Está vinculado à contrato com o Estado do Rio de Janeiro que estejam em vigor no presente exercício? (art. 3°, § 1°, da Resolução CPDP n° 01/2023)
A Nota Técnica de que trata o art. 1º do Decreto nº 47.408/2020 está devidamente subscrita pelo Titular da Pasta e pelo responsável da Unidade de Controle Interno? (art.
4°, § 1°, IV, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Consta na Declaração do ordenador de despesa:
A informação do valor total do contrato ao qual os RPs são vinculados? (art. 4°, § 2°, I, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Até quando está vigente o contrato a que ele se refere (original e aditivos)? (art. 4°, § 2°, II, da Resolução CPDP n° 01/2023)
A Informação se houve a efetiva prestação do serviço nos termos do Contrato e do Termo de Referência ou em demais normativos aplicáveis? (art. 4°, § 2°, III, da
Resolução CPDP n° 01/2023)
A justificativa expressa da solicitação de pagamento de RP pela autoridade competente? (art. 4°, § 2°, IV, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Caso haja descumprimento da ordem cronológica de pagamento, os requisitos que atendam o previsto no art. 5° da Lei n° 8.666/1993 e no art. 141 da Lei Federal nº
14.133/2021? (art. 4°, § 2°, V, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Que o não pagamento do respectivo RP implica em impedimento ou suspensão de serviços ou entregas, inviabilizando as atividades para o presente exercício? (art. 4°, §
2°, VI, da Resolução CPDP n° 01/2023)
Caso se trate de RP enquadrado no parágrafo único do art. 2º, do ateste da essencialidade do serviço, isto é, que os serviços ou entregas necessitam ser continuados ou
prestados. (art. 4°, § 3°, da Resolução CPDP n° 01/2023)

Por fim, seguem anexos as guias/boletos que necessitam de autenticação bancária bem como as respectivas PDs para pagamento2.

(¹) - deverá ser anexado documento conforme modelo de planilha em Excel constante no Anexo II desta Resolução (modelo em .xlsx).
(2) - deverão ser anexados as guias/boletos e PDs no formato PDF (somente nos casos em que houver guias/boletos que necessitem de autenticação bancária).

ANEXO II

RELAÇÃO ORDENADA DE RESTOS A PAGAR (.xlsx)

DATA DA LIQUI-
DAÇÃO

NOTA DE LIQUI-
DAÇÃO

VALOR TOTAL DO
C O N T R ATO

N° PROCESSO
SEI

ATESTO DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO (INDEXADOR PROCES-
SO)

UG EMITEN-
TE

UG PAGADO-
RA

EXERCÍCIO
RP

NÚMERO
DA PD

FONTE DE RE-
CURSOS

FAVORECIDO (CNPJ
E NOME)

VALOR DO
RP (R$1,00)

To t a l -

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de pagamento de despesa inscrita em Restos a Pagar, que o valor total do contrato celebrado entre a/o [INSERIR ÓRGÃO/ENTIDADE] e a/o [INSERIR FORNECEDOR] é de R$ [INSERIR VALOR
NÚMERICO E VALOR POR EXTENSO], com vigência de [INSERIR DATAS DE INÍCIO E FINAL DA VIGÊNCIA, CONSIDERANDO EVENTUAIS PRORROGAÇÕES], e que houve a efetiva prestação do serviço nos termos
do contrato referente à [INSERIR NÚMERO DA PD], no valor de R$ [INSERIR VALOR DA PD].

A solicitação se justifica por [INSERIR JUSTIFICATIVA].

Além disso, DECLARO que não houve descumprimento da ordem cronológica de pagamentos [OU] declaro que a quebra da ordem cronológica de pagamentos se justifica por [INSERIR JUSTIFICATIVA ESPECÍFICA] e
se enquadra na hipótese prevista no artigo [INSERIR FUNDAMENTO LEGAL, DE ACORDO COM O PREVISTO NA RESOLUÇÃO DO CPDP].

Por fim, DECLARO que o não pagamento da respectiva despesa inscrita em Restos a Pagar implica em impedimento ou suspensão de serviços ou entregas, inviabilizando as atividades para o presente exercício, bem
como [UTILIZAR APENAS SE FOR O CASO], AT E S TO a essencialidade do serviço, isto é, que os serviços ou entregas necessitam ser continuados ou prestados, pois sua manutenção é imprescindível para o
funcionamento deste órgão/ entidade.

NOME
CARGO
ÓRGÃO/ENTIDADE
ID FUNCIONAL

ANEXO IV

RELAÇÃO ORDENADA DE RESTOS A PAGAR PAGOS

DATA DA LIQUIDAÇÃO UG EMITENTE UG PAGADORA EXERCÍCIO RP NÚMERO DA PDFONTE DE RECURSOSFAVORECIDO (CNPJ E NOME)VALOR DO RP
(R$1,00)

SITUAÇÃO (PAGO) DATA DO PAGAMENTO

Id: 2463603

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 14 de Março de 2023 às 03:20:29 -0300.


